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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU-SP 

e promulgo a seguínte LEI: 

GABINF.TE DO PREFEITO 

LEI Nº 4.575, DE 29 DE OUTUBRO DE 2009. 
(Projelo de Lei ng 114/2009, do Ver. Luciano Firmino Vieira) 

1 nstitui o 11Dia da Marcha para Jesus". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO OE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanc�ona 

Art. 1° Fica instituído o L'Dia Municipal da Marcha para 
Jesus'1, a ser comemorado anualmente no segundo (2º} Sábado do mês de Agosto (08). 

Art. 2° VETADO. 

Art. 3c VETADO. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Mogi G açu, 29 e Outubro de 2009. '�Ano 132° da Fundação 
do Município, em 09 de Abril de 1877' 

DR. PAU� ED ARDO DE BARROS 
P EFEITO 
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